
	


	SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
Autarquia Municipal criada pela lei 1.120 de 22/03/2018
Rua Aimorés, 127 - Bairro Centro – POCRANE – MG / CEP: 36.960-000, tel(33)98825-6704
CNPJ 31.378.010/0001-99


	

EDITAL 

Processo Administrativo de Licitação Pública nº. 08/2025
Inexigibilidade de Licitação Pública nº. 03/2025
Credenciamento nº. 01/2025


O Serviço Autônomo de Abastecimento de Água e Tratamento de Esgoto do Município de Pocrane - MG, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº. 31.378.010/0001-99,  com sede na Rua Aimorés, nº. 127, bairro centro, cidade de Pocrane, estado de Minas Gerais, publica este edital, conforme abaixo:

1. Da especificação do objeto
1.1. Credenciamento para contratação pessoa física ou jurídica para prestação de serviços na locação de veículos leves, veículos pesados, maquinas pesadas e equipamentos agrícolas para atender a necessidade da Autarquia Serviços Autônomo de água e esgoto – SAAE do  município de Pocrane – MG,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência – TR:
	Item
	Descrição
	UND
	QTD
	 VALOR 

	1
	Caminhão PIPA, com capacidade mínima de 8.000 (oito mil) litros, devidamente emplacados e licenciados, munidos de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo DETRAN, com motoristas aptos para a função, para as atividades fins que se fizerem necessárias pela Administração Pública Municipal. O caminhão deve estar em perfeitas condições de funcionamento.
	KM
	20.000
	8

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	2
	Caminhão PIPA, com capacidade mínima de 8.000 (oito mil) litros, devidamente emplacados e licenciados, munidos de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo DETRAN, com motoristas aptos para a função, para as atividades fins que se fizerem necessárias pela Administração Pública Municipal. O caminhão deve estar em perfeitas condições de funcionamento.
	Diária
	366
	750

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	3
	Caminhão PIPA, com capacidade mínima de 8.000 (oito mil) litros, devidamente emplacados e licenciados, munidos de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo DETRAN, com motoristas aptos para a função, para as atividades fins que se fizerem necessárias pela Administração Pública Municipal. O caminhão deve estar em perfeitas condições de funcionamento..
	Mês
	12
	16330

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	4
	Caminhão Truck com prancha para transporte de maquinas pesadas ano não inferior a 2015, com todos os equipamentos de segurança necessários, com motorista habilitado e devidamente treinado para função. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento. Franquia mínima de 8 horas diárias.
	KM
	20.000
	12

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	5
	Caminhão Truck com prancha para transporte de maquinas pesadas ano não inferior a 2015, com todos os equipamentos de segurança necessários, com motorista habilitado e devidamente treinado para função. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento. Franquia mínima de 8 horas diárias.
	Diária
	366
	1290

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	6
	Caminhão Truck com prancha para transporte de maquinas pesadas ano não inferior a 2015, com todos os equipamentos de segurança necessários, com motorista habilitado e devidamente treinado para função. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento. Franquia mínima de 8 horas diárias.
	Mês
	12
	22020

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	7
	Retro Escavadeira Traçada 4x4 ou 4x2, mínimo 75 HP de Potência, profundidade mínima de escavação 4m. Ano de fabricação não inferior a 2012.
	H
	2.000
	270

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	8
	Retro Escavadeira Traçada 4x4 ou 4x2, mínimo 75 HP de Potência, profundidade mínima de escavação 4m. Ano de fabricação não inferior a 2012.
	Diária
	366
	1760

	
	
	
	
	

	9
	Retro Escavadeira Traçada 4x4 ou 4x2, mínimo 75 HP de Potência, profundidade mínima de escavação 4m. Ano de fabricação não inferior a 2012.
	Mês
	12
	37550

	
	
	
	
	

	10
	Rolo compactador, com tambor liso, equipado com horímetro, em ótimo estado de conservação, peso mínimo operacional de 12.300Kg, com todos os equipamentos de segurança necessários. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento. Franquia mínima de 8 horas diárias.
	H
	2.000
	332

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	11
	Rolo compactador, com tambor liso, equipado com horímetro, em ótimo estado de conservação, peso mínimo operacional de 12.300Kg, com todos os equipamentos de segurança necessários. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento. Franquia mínima de 8 horas diárias.
	Diária
	366
	1600

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	12
	Rolo compactador, com tambor liso, equipado com horímetro, em ótimo estado de conservação, peso mínimo operacional de 12.300Kg, com todos os equipamentos de segurança necessários. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento. 8 horas diário .
	Mês
	12
	59300

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	13
	Rolo compactador, com tambor pé de Carneiro, equipado com horímetro, em ótimo estado de conservação, peso mínimo operacional de 12.300Kg, com todos os equipamentos de segurança necessários. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento. Franquia mínima de 8 horas diárias.
	H
	2.000
	72

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	14
	Rolo compactador, com tambor pé de Carneiro, equipado com horímetro, em ótimo estado de conservação, peso mínimo operacional de 12.300Kg, com todos os equipamentos de segurança necessários. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento. Franquia mínima de 8 horas diárias.
	Diária
	366
	1600

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	15
	Escavadeira hidráulica, com peso MÍNIMO DE 14 TONELADAS, ano não inferior a 2012, potência mínima de 86HP, equipada com horímetro, com todos os equipamentos de segurança necessários, com operador habilitado e devidamente treinado para função. A máquina deve estar em perfeitas condições de funcionamento.
	H
	2.000
	300

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	16
	Escavadeira hidráulica, com peso MÍNIMO DE 14 TONELADAS, ano não inferior a 2012, potência mínima de 86HP, equipada com horímetro, com todos os equipamentos de segurança necessários, com operador habilitado e devidamente treinado para função. A máquina deve estar em perfeitas condições de funcionamento.
	Diária
	366
	2330

	
	
	
	
	

	17
	Escavadeira hidráulica, com peso MÍNIMO DE 14 TONELADAS, ano não inferior a 2012, potência mínima de 86HP, equipada com horímetro, com todos os equipamentos de segurança necessários, com operador habilitado e devidamente treinado para função. A máquina deve estar em perfeitas condições de funcionamento.
	Mês
	12
	33685,71

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	18
	Automóvel, mínimo 1.400 cilindradas, com ar condicionado, com no máximo 2 anos de fabricação, com 4 (quatro) portas, com capacidade para transportar 5 passageiros incluindo o condutor, movido a gasolina ou álcool/gasolina, pneus novos, espelhos retrovisores em ambos os lados, protetor do cárter, películas nos vidros laterais e traseiros, todos os bancos com encosto de cabeça, cintos de segurança retráteis, limpadores de pára-brisas, direção hidráulica, freio ABS, air bag duplo, documentação em dia e em ordem, com todos os itens do veiculo funcionando perfeitamente.
	KM
	20.000
	3

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	19
	Automóvel, mínimo 1.400 cilindradas, com ar condicionado, com no máximo 2 anos de fabricação, com 4 (quatro) portas, com capacidade para transportar 5 passageiros incluindo o condutor, movido a gasolina ou álcool/gasolina, pneus novos, espelhos retrovisores em ambos os lados, protetor do cárter, películas nos vidros laterais e traseiros, todos os bancos com encosto de cabeça, cintos de segurança retráteis, limpadores de pára-brisas, direção hidráulica, freio ABS, air bag duplo, documentação em dia e em ordem, com todos os itens do veiculo funcionando perfeitamente.
	Diária
	366
	250

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	20
	Automóvel, mínimo 1.400 cilindradas, com ar condicionado, com no máximo 2 anos de fabricação, com 4 (quatro) portas, com capacidade para transportar 5 passageiros incluindo o condutor, movido a gasolina ou álcool/gasolina, pneus novos, espelhos retrovisores em ambos os lados, protetor do cárter, películas nos vidros laterais e traseiros, todos os bancos com encosto de cabeça, cintos de segurança retráteis, limpadores de pára-brisas, direção hidráulica, freio ABS, air bag duplo, documentação em dia e em ordem, com todos os itens do veiculo funcionando perfeitamente.
	Mês
	12
	2150

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	21
	Martelete com peso superior a 60 kg, ferramenta robusta e potente, indicada para uso industrial, ideal para demolições e perfurações pesadas. Potência mínima de 2.100W, voltagem 110V ou 220V, equipado com todos os dispositivos de segurança necessários. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento.
	Diária
	366
	255

	
	
	
	
	

	22
	Compactador de solo a gasolina, com motor de no mínimo 7HP, força de impacto mínima de 20kN, equipado com sistema de partida manual e tanque com capacidade mínima de 2,8 litros, garantindo alta autonomia de uso. Profundidade de compactação entre 5 cm e 15 cm, adaptando-se a diferentes tipos de solo. Possui cabo de manobra com isolamento de vibração, oferecendo maior conforto e segurança ao operador. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento, com todos os dispositivos de segurança necessários.
	Mês
	12
	2.052

	23
	Compactador de solo a gasolina, com motor de no mínimo 7HP, força de impacto mínima de 20kN, equipado com sistema de partida manual e tanque com capacidade mínima de 2,8 litros, garantindo alta autonomia de uso. Profundidade de compactação entre 5 cm e 15 cm, adaptando-se a diferentes tipos de solo. Possui cabo de manobra com isolamento de vibração, oferecendo maior conforto e segurança ao operador. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento, com todos os dispositivos de segurança necessários.
	Diária
	366
	224,33



1.2. O prazo do contrato é de 12 (meses) contados da assinatura do Contrato Administrativo.

1.2. Havendo mais de um item ou lote faculta-se a licitante a participação em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o(a) licitante enviar proposta para todos os itens que o compõem.

2. Das regras relativas à convocação
2.1. O(A)(s) licitante(s) interessado(a)(s) em apresentar propostas deverá comparecer ou enviar os documentos de habilitação e proposta para o SAAE de Pocrane - MG, localizada na Rua Aimorés, nº. 127, bairro centro, cidade de Pocrane - MG, estado de Minas Gerais e realizar o seu credenciamento. 
2.2. Este edital de chamamento público será publicado e republicado e mantido na integra no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP – e no sítio eletrônico oficial do SAAE de Pocrane - MG, de modo a permitir o cadastramento permanente de novo(a)(s) interessado(a)(s).
2.3. Este edital terá vigência por prazo indeterminado, podendo o(a)(s) interessado(a)(s) que não ingressaram originalmente no banco de credenciado(a)(s), ingressar a qualquer momento, observadas as condições previstas neste edital e suas eventuais alterações.
2.3.1. No caso do item 2.3, a Administração, no mínimo a cada 12 (doze) meses, poderá realizar chamamento público para novo(a)(s) interessado(a)(s), republicando o edital.
2.3.2. Se houver necessidade de alterações nas regras, condições e minutas deverá ser providenciado novo credenciamento de todo(a)(s) o(a)(s) interessado(a)(s).
2.3.3. O disposto no item 2.3.2 não se aplica quando a alteração disser respeito apenas à correção ou atualização dos preços, bem como aumento ou diminuição relativo ao quantitativo do objeto, devendo neste caso, ser republicado este edital com os novos preços e quantidades.
2.4. A documentação será analisada:
2.4.1. no dia da sessão pública designada no edital;
2.4.2. após o item 2.4.1, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da entrega da documentação, prorrogável, por igual período por uma única vez.
2.5. Decorridos os prazos para a análise, caso o julgamento do pedido de credenciamento não tenha sido concluído, o(a) agente de contratação terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para decidir.
2.7. O credenciamento para participação na sessão pública será realizado com o envio no entrega dos seguintes documentos:
2.7.1. Carteira de Identidade ou documento legal equivalente;
2.7.2. documento que o credencie a participar deste Inexigibilidade de Licitação Pública, tal como procuração por instrumento público ou particular, ou, Termo de Credenciamento, conforme Anexo III, através do qual lhe seja atribuído poderes para apresentar proposta, formular lances e praticar todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao Inexigibilidade de Licitação Pública em nome da licitante no caso de credenciado(a) não sócio;
2.7.3. Contrato social ou documento equivalente;  
2.8. A Microempresa – ME – e Empresa de Pequeno Porte – EPP – deverá apresentar ainda declaração de que no ano-calendário de realização da licitação pública ainda não celebrou contratos administrativos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte – EPP –, conforme Anexo IV;
2.9. O(A) licitante que não se credenciar ficará impedido de participar da fase aberta de lances, de negociação de preços, declarar a intenção de interpor Recurso Administrativo, de renunciar direitos, enfim, para representar a licitante. 
2.10. Havendo necessidade, a sessão pública será suspensa, informando-se na sessão a nova data e horário para a sua continuidade.

3. Da participação e não participação
3.1. Poderão participar desta Inexigibilidade de Licitação Pública todas as pessoas – físicas e jurídicas – cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto.
3.2. Não poderão participar desta Inexigibilidade de Licitação Pública a(s) licitante(s):
3.2.1. que não atendam às condições deste edital;
3.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
3.2.3.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.2.3.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3.2.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.2.3.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º (terceiro) grau;
3.2.3.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº. 6.404/1976, concorrendo entre si;
3.2.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista
3.2.3.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP –, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
3.2.4. Outras vedações previstas em Lei, inclusive na Lei Orgânica Municipal – LOM;
3.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
3.4. aplica-se o disposto na alínea “3.2.3.3” também a licitante(a) que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante;

4. Da apresentação da proposta de credenciamento 
4.1. A proposta de credenciamento deverá ser apresentada em envelope lacrado, contendo a seguinte descrição:

	ENVELOPE Nº. 001
PROPOSTA
SAAE de Pocrane - MG
Processo Administrativo de Licitação Pública nº. 08/2025
Inexigibilidade de Licitação Pública nº. 03/2025
Credenciamento: 01/2025




4.2. Na proposta deve constar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição da República de 1988 – CR/88 –, nas leis trabalhistas, nas normas legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta – TAC – vigentes na data de entrega das propostas, conforme Anexo V. 
4.3. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 52 da Lei nº. 14.133/2021.

5. Da apresentação dos documentos de habilitação
5.1. O(A)(s) licitante(s) deverão apresentar os documentos de habilitação em envelope lacrado, contendo a seguinte descrição:

	ENVELOPE Nº. 002
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
SAAE de Pocrane - MG
Processo Administrativo de Licitação Pública nº. 08/2025
Inexigibilidade de Licitação Pública nº. 03/2025
Credenciamento: 01/2025



5.2. Durante a vigência do edital de credenciamento, incluídas as suas republicações, a Administração, a seu critério, poderá convocar por ofício o(a)(s) credenciado(a)(s) para nova análise de documentação, quando serão exigidos os documentos que comprovem a manutenção das condições apresentadas quando do cadastramento para o credenciamento do interessado, sob pena de descredenciamento.
5.2.1. A partir da data em que for convocado(a) para apresentar a documentação atualizada, o(a) credenciado(a) terá até 05 (cinco) dias úteis para enviá-la, preferencialmente, por meio eletrônico, tal como: e-mail contatos@saaedepocrane.com.br.
5.2.1. A análise da documentação deverá ser realizada em prazo igual ao do cadastramento para o credenciamento, cuja decisão está sujeita a recurso na forma deste Decreto.
5.2.2. O(A)(s) credenciado(a)(s) convocado(a)(s) para apresentar a documentação referida no caput deste artigo participarão normalmente, quando for o caso, dos sorteios de demandas ou das convocações feitas pela Administração.

6. Do critério de julgamento, modo de disputa, margem de preferência e tratamento diferenciado 
6.1. Neste edital não haverá disposição sobre critério de julgamento, modo de disputa, margem de preferência e tratamento diferenciado, considerando a inviabilidade de competição e a disposição de preços fixos para a prestação dos serviços.  
7. Da habilitação
7.1. Habilitação jurídica:
7.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial respectiva;
7.1.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI;
7.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU – ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
7.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país: Decreto de autorização para funcionamento no Brasil;
7.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
7.1.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº. 5.7564/1971.
7.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
7.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista:
7.2.1. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
7.2.2. Cadastro de Pessoa Física – CPF – e Carteira de Identidade; (para licitante pessoa física) 
7.2.3. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do(a) licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
7.2.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
7.2.5. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
7.2.5.1. Caso o(a) licitante seja considerada isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.
7.2.6. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
7.2.6. Prova de regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS –, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; (dispensa para licitante pessoa física)
7.2.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
7.2.8. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República de 1988 – CR88, conforme Anexo VI. 

7.5. Habilitação por declaração
7.5.1. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitação da Previdência Social, previstas em lei e outras normas específicas ou é desobrigado de cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitação da Previdência Social, conforme previsto em lei e outras normas específica, conforme Anexo VII. (dispensado para pessoa física)
7.6. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
7.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pela(s) licitante(s) e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
7.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
7.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação, após provocação do(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO (a), poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.9. Os documentos de habilitação poderá ser:
7.9.1. apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração;
7.9.2. substituída por registro cadastral emitido pela Administração, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposta na Lei nº. 14.133/2021.
7.10. No exame e julgamento relativo à documentação de habilitação será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por mais 05 (cinco) dias úteis, para complementar a entrega de documentos eventualmente faltantes ou para promover a regularização destes.
7.10.3. As ME’s e EPP’s, por ocasião da participação, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estas apresentem alguma restrição.
7.10.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento que o(a) licitante for declarado(a) vencedor(a) deste certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
7.10.3.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.10.3.1., implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº. 14.133/2021, sendo facultada à Administração convocar o(a)(s) licitante(s) remanescente(s), na ordem de classificação, para assinatura do contrato administrativo, ou revogar a licitação. 

8. Das impugnações, dos pedidos de esclarecimentos e dos recursos
8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei nº. 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.
8.1.1. A impugnação ou esclarecimento deverá ser protocolizado no e-mail saae@pocrane.mg.gov.br  no Saae de Pocrane - MG, localizada na Rua Aimorés, 127,   bairro Centro, cidade de Pocrane, estado de Minas Gerais;
8.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio www.saaedepocrane.mg.gov.br  no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitando ao último dia anterior à data de abertura do certame.
8.2. Dos atos da Administração decorrentes deste Inexigibilidade de Licitação Pública cabem:
8.2.1. recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:
8.2.1.1. julgamento de propostas;
8.2.1.2. ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
8.2.1.3. anulação ou revogação do Inexigibilidade de Licitação Pública;
8.2.1.4. extinção do contrato administrativo, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
8.2.2. pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativa a ato do qual não caiba recurso hierárquico.
8.3. Quando ao recurso apresentado em virtude do disposto nos subitens 8.2.1.1 e 8.2.1.2 serão observadas as seguintes disposições:
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de inversão de fases previstas no §1º do art. 17 da Lei nº. 14.133/2021, da ata de julgamento.
8.3.2. a apreciação dar-se-á em fase única.
8.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será de 03 (três) dias úteis e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
8.5.1. A intimação pessoal poderá ser feita por meio eletrônico, tal como: e-mail.
8.6. Será assegurado a licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.7. O recurso de que trata o subitem 8.2 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.8. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias.
8.9. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

9. Das penalidades da licitação pública e do descredenciamento
9.1. O(A) licitante ou o(a) Contratado(a) será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:
9.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato administrativo;
9.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato administrativo que cause grave dano ao Contratante ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
9.1.3. der causa à inexecução total do contrato administrativo;
9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
9.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
9.1.6. não celebrar o contrato administrativo ou não entregar a documentação exigida para a contratação administrativa, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação administrativa sem motivo justificado;
9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato administrativo;
9.1.9. fraudar a licitação pública ou praticar ato fraudulento na execução do contrato administrativo;
9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
9.2.1. Advertência: quando o(a) Contratado(a) der causa à inexecução parcial do contrato administrativo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§ 2º do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021);
9.2.2. Impedimento de licitar e contratar administrativamente: quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 9.1.2, 9.1.3, 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6 e 9.1.7 do subitem acima deste contrato administrativo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§ 4º do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021);
9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar administrativamente: quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 9.1.8, 9.1.9, 9.1.10, 9.1.11 e 9.1.12 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 9.1.2, 9.1.3, 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6 e 9.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (§ 5º do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021)
9.3. Multa:
9.3.1. moratória de 05% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
9.3.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza ao Contratante a promover a rescisão do contrato administrativo por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021. 
9.3.2. compensatória de 20%  (vinte por cento) sobre o valor total do contrato administrativo, no caso de inexecução total do objeto;
9.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato administrativo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (§ 9º do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021)
9.5. Todas as sanções previstas neste contrato administrativo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º da Lei nº. 14.133/2021).
9.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa da Contratante no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº. 14.133/2021);
9.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante o(a) Contratado(a), além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8º do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021).
9.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
9.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa a(o) Contratado(a), observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
9.10. Na aplicação das sanções serão considerados (§ 1º do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021):
9.10.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.10.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.10.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.10.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
9.10.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
9.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº. 14.133/2021).
9.12. A personalidade jurídica do(a) Contratado(a) poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato administrativo ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o(a) Contratado(a), observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº. 14.133/2021).
9.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS – e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP –, instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei nº. 14.133/2021).
9.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.
9.15. O(A) credenciado(a) que deixar de cumprir às exigências deste edital de credenciamento e dos contratos administrativos firmados com a Administração será descredenciado para a execução de qualquer objeto, sem prejuízo das sanções previstas nos itens acima.

10. Da gestão do contrato administrativo
10.1. A gestão do contrato administrativa está prevista no ETP e TR.

11. Da entrega do objeto
11. A entrega do objeto está prevista no ETP e TR.

12. Das condições de pagamento
12. As condições ou critérios de pagamento estão previstas no ETP e TR.

13. Da matriz de alocação de riscos entre Contratante e Contratada
13.1. A matriz de risco não é obrigatória nesta contratação administrativa, conforme § 1º do art. 3º do Decreto nº. 31/2023 (Decreto Municipal que fala sobre as práticas contínuas e permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo na aplicação da Lei nº. 14.133/2021).

14. Do credenciamento para prestação dos serviços e do cancelamento do credenciamento
14.1. O(A) licitante(a) que atender a todos os requisitos previstos no edital de credenciamento, se habilitado(a), será credenciado(a) na Administração, encontrando-se apto a ser contratado(a) administrativamente para executar o objeto quando convocado(a).
14.2. O(A) Credenciado(a) que deixar de cumprir às exigências do Decreto nº. 23/24 (que trata dos procedimentos auxiliares), deste edital de credenciamento e dos contratos administrativos firmados com a Administração será descredenciado para a execução de qualquer objeto, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 156 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.
14.3. O(A) Credenciado(a) poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento mediante o envio de solicitação escrita a Administração.
14.3.1. A resposta ao pedido de descredenciamento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.
14.3.2. O pedido de descredenciamento não desincumbe o(a) Credenciado(a) do cumprimento de eventuais contratos administrativos assumidos e das responsabilidades a eles atreladas, cabendo em casos de irregularidade na execução do serviço a aplicação das sanções.

15. Do contrato administrativo
15.1. O(A) credenciamento não estabelece a obrigação da Administração em efetivar a contratação administrativa, face à sua precariedade e, por isso, a qualquer momento, o(a) Credenciado(a) ou a Administração poderá denunciar o credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas neste edital, no Decreto nº. 23/23 (que trata dos procedimentos auxiliares)e na legislação pertinente, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa.
15.2. A contratação administrativa do(a) Credenciado(a) somente poderá ocorrer por vontade da Administração e desde que esteja em situação regular perante as exigências de habilitação para o credenciamento.
15.3. Após a homologação desta Inexigibilidade de Licitação Pública, bem como prestação de garantia de 5% (cinco por cento) do contrato administrativo, poderá firmado o contrato administrativo. 
15.4. O(A) Credenciado(a) terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados na data da convocação, para assinar o contrato administrativo, sob pena de decair o direito à contratação administrativa, sem prejuízo das sanções previstas.
15.4.1.  O prazo previsto para assinatura do contrato administrativo poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do(a) Credenciado(a) e aceita pela Administração.
15.5.  Será facultada a Administração, quando o(a) convocado(a) não assinar o contrato administrativo, convocar o(a)(s) Credenciado(a)(s) na respectiva ordem, para a celebração do contrato administrativo.
15.6.  A recusa injustificada do(a) convocado(a) em assinar o contrato administrativo no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor da Administração.
15.7. Alternativamente à convocação para comparecer perante a Administração para a assinatura do contrato administrativo, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento – AR – ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do seu recebimento.
15.15. O prazo de vigência do contrato administrativo é de 11 (onze) contados da publicação do mesmo no PNCP, prorrogável por até 10 (dez) anos (arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021).
15.16. Para celebrar o contrato administrativo, o(a) Credenciado(a) deverá apresentar todas as condições de habilitação exigidas na licitação pública.
15.16.1. Quando as condições de habilitação exigidas na licitação pública estiverem vigentes.
15.16.2. No caso de algumas das condições de habilitação exigidas na licitação pública não estiverem vigentes, deve ser apresentada para celebração do contrato administrativo.

15. Das disposições gerais
15.1. Os documentos serão produzidos por escrito com data e local de sua realização e assinatura dos responsáveis.
15.2. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição de qualificação da licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação pública ou a invalidação do Processo Administrativo de Licitação Pública.
15.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
15.5. O reconhecimento da firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal.
15.6. Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados armazenados e validados por meio eletrônico.
15.7. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.
15.8. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pela(s) licitante(s), cujo prazo não conste deste edital, deverá ser atendido o prazo indicado pelo(a) Agente de Contratação(a) na respectiva notificação.
15.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
15.10. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e na documentação relativa ao procedimento.
15.11. As normas disciplinadoras deste edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação administrativa.
15.11. O(A)(s) licitante(s) assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
15.12. Integram este Aviso, para todos os efeitos, os seguintes anexos:
15.11.1. Anexo I – ETP;
15.11.2. Anexo II – TR
15.11.3. Anexo III – Termo de Credenciamento;
15.11.4. Anexo IV – Declaração de que no ano-calendário de realização da licitação pública ainda não tenha celebrado contratos administrativos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP;
15.11.5. Anexo V – Declaração de que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CR/88;
15.11.6. Anexo VI – Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CR/88;
15.11.7. Anexo VII – Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitação da Previdência Social, previstas em lei e outras normas específicas.
15.11.8. Anexo VIII – Minuta de contrato administrativo.	

Pocrane – MG, 21 de agosto de 2025. 


Arlen Gonçalves Pena 
Diretor SAAE 
Pocrane – MG 




ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

Processo Administrativo de Licitação Pública nº. 08/2025
Inexigibilidade de Licitação Pública nº. 03/2025
Credenciamento nº. 01/2025

1. Descrição da necessidade da contratação, considerando o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público
1.1. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Pocrane - MG,  se encontra com a seguinte necessidade a ser resolvida: 
1.2. Necessita da contratação de empresa especializada para a locação de veículos e equipamentos pesados;  
1.1.2. Esta contratação visa a locação de veículos para compor a frota do SAAE, uma vez que a autarquia não possui veículos próprios suficientes para atendimento às demandas operacionais e administrativas.
 1.1.3. A locação desses veículos se caracteriza por natureza contínua em face ao atendimento dos serviços prestados por esta Autarquia, não podendo haver paralisação, evitando assim acúmulo e/ou paralisação dos serviços já programados. 
1.1.4. Considera-se também que a aquisição de novos veículos demandaria custos com manutenção e depreciação de patrimônio ocasionado pelo desgaste do uso diário, o que não ocorre na locação pois, a manutenção é de inteira responsabilidade da locadora, esta inclusive deverá suprir o SAAE de veículos sempre em bom estado de uso e conservação. Além do mais a Autarquia não possui orçamento para investir em maquinário e veículos; 
1.1.5. A quantidade estimada nesta contratação refere-se à necessidade de uso demonstrada no quadro abaixo: 
	Item
	Descrição
	UND
	QTD
	 VALOR 

	1
	Caminhão PIPA, com capacidade mínima de 8.000 (oito mil) litros, devidamente emplacados e licenciados, munidos de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo DETRAN, com motoristas aptos para a função, para as atividades fins que se fizerem necessárias pela Administração Pública Municipal. O caminhão deve estar em perfeitas condições de funcionamento.
	KM
	20.000
	8

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	2
	Caminhão PIPA, com capacidade mínima de 8.000 (oito mil) litros, devidamente emplacados e licenciados, munidos de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo DETRAN, com motoristas aptos para a função, para as atividades fins que se fizerem necessárias pela Administração Pública Municipal. O caminhão deve estar em perfeitas condições de funcionamento.
	Diária
	366
	750

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	3
	Caminhão PIPA, com capacidade mínima de 8.000 (oito mil) litros, devidamente emplacados e licenciados, munidos de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo DETRAN, com motoristas aptos para a função, para as atividades fins que se fizerem necessárias pela Administração Pública Municipal. O caminhão deve estar em perfeitas condições de funcionamento..
	Mês
	12
	16330

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	4
	Caminhão Truck com prancha para transporte de maquinas pesadas ano não inferior a 2015, com todos os equipamentos de segurança necessários, com motorista habilitado e devidamente treinado para função. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento. Franquia mínima de 8 horas diárias.
	KM
	20.000
	12

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	5
	Caminhão Truck com prancha para transporte de maquinas pesadas ano não inferior a 2015, com todos os equipamentos de segurança necessários, com motorista habilitado e devidamente treinado para função. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento. Franquia mínima de 8 horas diárias.
	Diária
	366
	1290

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	6
	Caminhão Truck com prancha para transporte de maquinas pesadas ano não inferior a 2015, com todos os equipamentos de segurança necessários, com motorista habilitado e devidamente treinado para função. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento. Franquia mínima de 8 horas diárias.
	Mês
	12
	22020

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	7
	Retro Escavadeira Traçada 4x4 ou 4x2, mínimo 75 HP de Potência, profundidade mínima de escavação 4m. Ano de fabricação não inferior a 2012.
	H
	2.000
	270

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	8
	Retro Escavadeira Traçada 4x4 ou 4x2, mínimo 75 HP de Potência, profundidade mínima de escavação 4m. Ano de fabricação não inferior a 2012.
	Diária
	366
	1760

	
	
	
	
	

	9
	Retro Escavadeira Traçada 4x4 ou 4x2, mínimo 75 HP de Potência, profundidade mínima de escavação 4m. Ano de fabricação não inferior a 2012.
	Mês
	12
	37550

	
	
	
	
	

	10
	Rolo compactador, com tambor liso, equipado com horímetro, em ótimo estado de conservação, peso mínimo operacional de 12.300Kg, com todos os equipamentos de segurança necessários. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento. Franquia mínima de 8 horas diárias.
	H
	2.000
	332

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	11
	Rolo compactador, com tambor liso, equipado com horímetro, em ótimo estado de conservação, peso mínimo operacional de 12.300Kg, com todos os equipamentos de segurança necessários. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento. Franquia mínima de 8 horas diárias.
	Diária
	366
	1600

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	12
	Rolo compactador, com tambor liso, equipado com horímetro, em ótimo estado de conservação, peso mínimo operacional de 12.300Kg, com todos os equipamentos de segurança necessários. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento. 8 horas diário .
	Mês
	12
	59300

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	13
	Rolo compactador, com tambor pé de Carneiro, equipado com horímetro, em ótimo estado de conservação, peso mínimo operacional de 12.300Kg, com todos os equipamentos de segurança necessários. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento. Franquia mínima de 8 horas diárias.
	H
	2.000
	72

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	14
	Rolo compactador, com tambor pé de Carneiro, equipado com horímetro, em ótimo estado de conservação, peso mínimo operacional de 12.300Kg, com todos os equipamentos de segurança necessários. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento. Franquia mínima de 8 horas diárias.
	Diária
	366
	1600

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	15
	Escavadeira hidráulica, com peso MÍNIMO DE 14 TONELADAS, ano não inferior a 2012, potência mínima de 86HP, equipada com horímetro, com todos os equipamentos de segurança necessários, com operador habilitado e devidamente treinado para função. A máquina deve estar em perfeitas condições de funcionamento.
	H
	2.000
	300

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	16
	Escavadeira hidráulica, com peso MÍNIMO DE 14 TONELADAS, ano não inferior a 2012, potência mínima de 86HP, equipada com horímetro, com todos os equipamentos de segurança necessários, com operador habilitado e devidamente treinado para função. A máquina deve estar em perfeitas condições de funcionamento.
	Diária
	366
	2330

	
	
	
	
	

	17
	Escavadeira hidráulica, com peso MÍNIMO DE 14 TONELADAS, ano não inferior a 2012, potência mínima de 86HP, equipada com horímetro, com todos os equipamentos de segurança necessários, com operador habilitado e devidamente treinado para função. A máquina deve estar em perfeitas condições de funcionamento.
	Mês
	12
	33685,71

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	18
	Automóvel, mínimo 1.400 cilindradas, com ar condicionado, com no máximo 2 anos de fabricação, com 4 (quatro) portas, com capacidade para transportar 5 passageiros incluindo o condutor, movido a gasolina ou álcool/gasolina, pneus novos, espelhos retrovisores em ambos os lados, protetor do cárter, películas nos vidros laterais e traseiros, todos os bancos com encosto de cabeça, cintos de segurança retráteis, limpadores de pára-brisas, direção hidráulica, freio ABS, air bag duplo, documentação em dia e em ordem, com todos os itens do veiculo funcionando perfeitamente.
	KM
	20.000
	3

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	19
	Automóvel, mínimo 1.400 cilindradas, com ar condicionado, com no máximo 2 anos de fabricação, com 4 (quatro) portas, com capacidade para transportar 5 passageiros incluindo o condutor, movido a gasolina ou álcool/gasolina, pneus novos, espelhos retrovisores em ambos os lados, protetor do cárter, películas nos vidros laterais e traseiros, todos os bancos com encosto de cabeça, cintos de segurança retráteis, limpadores de pára-brisas, direção hidráulica, freio ABS, air bag duplo, documentação em dia e em ordem, com todos os itens do veiculo funcionando perfeitamente.
	Diária
	366
	250

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	20
	Automóvel, mínimo 1.400 cilindradas, com ar condicionado, com no máximo 2 anos de fabricação, com 4 (quatro) portas, com capacidade para transportar 5 passageiros incluindo o condutor, movido a gasolina ou álcool/gasolina, pneus novos, espelhos retrovisores em ambos os lados, protetor do cárter, películas nos vidros laterais e traseiros, todos os bancos com encosto de cabeça, cintos de segurança retráteis, limpadores de pára-brisas, direção hidráulica, freio ABS, air bag duplo, documentação em dia e em ordem, com todos os itens do veiculo funcionando perfeitamente.
	Mês
	12
	2150

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	21
	Martelete com peso superior a 60 kg, ferramenta robusta e potente, indicada para uso industrial, ideal para demolições e perfurações pesadas. Potência mínima de 2.100W, voltagem 110V ou 220V, equipado com todos os dispositivos de segurança necessários. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento.
	Diária
	366
	255

	
	
	
	
	

	22
	Compactador de solo a gasolina, com motor de no mínimo 7HP, força de impacto mínima de 20kN, equipado com sistema de partida manual e tanque com capacidade mínima de 2,8 litros, garantindo alta autonomia de uso. Profundidade de compactação entre 5 cm e 15 cm, adaptando-se a diferentes tipos de solo. Possui cabo de manobra com isolamento de vibração, oferecendo maior conforto e segurança ao operador. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento, com todos os dispositivos de segurança necessários.
	Mês
	12
	2.052

	23
	Compactador de solo a gasolina, com motor de no mínimo 7HP, força de impacto mínima de 20kN, equipado com sistema de partida manual e tanque com capacidade mínima de 2,8 litros, garantindo alta autonomia de uso. Profundidade de compactação entre 5 cm e 15 cm, adaptando-se a diferentes tipos de solo. Possui cabo de manobra com isolamento de vibração, oferecendo maior conforto e segurança ao operador. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento, com todos os dispositivos de segurança necessários.
	Diária
	366
	224,33

	
	
	
	
	

	24
	Estrutura modular fabricada em aço carbono galvanizado, composta por quadros, travessas e bases, projetada para execução de trabalhos em altura com segurança. Possui encaixes rápidos tipo pino ou cunha, garantindo montagem e desmontagem prática. Equipado com piso antiderrapante, guarda-corpo e rodapé de proteção, conforme normas de segurança NR-18 e NR-35. Capacidade de carga compatível com uso em obras civis, reformas e manutenção predial. Altura e largura moduladas, possibilitando adaptação às necessidades da obra. Pode ser utilizado com rodízios para deslocamento em superfícies planas.
	CON/D
	365
	193,33



1.1.6. Os veículos e máquinas a serem locados deverão atender a requisitos técnicos rigorosos, assegurando segurança, conformidade com normas regulatórias e capacidade de operação em diferentes condições geográficas. 
1.2. O estudo preliminar desta contratação identificou como aspectos essenciais a serem avaliados na pré-qualificação: a qualidade e o desempenho técnico dos equipamentos locados, garantindo adequação às necessidades operacionais; a inclusão de manutenção preventiva e corretiva no contrato, assegurando a continuidade dos serviços sem interrupções ou custos adicionais; a conformidade com normas de segurança, incluindo requisitos ergonômicos e dispositivos obrigatórios para proteção dos operadores e usuários; e a adequação dos equipamentos às condições, garantindo resistência e versatilidade para diferentes tipos de operação. Com a realização da pré-qualificação, espera-se assegurar que apenas fornecedores qualificados participem da futura licitação, garantindo a disponibilidade continua e confiável dos equipamentos locados. A adoção desse procedimento reforça o compromisso da administração com a eficiência na gestão dos recursos públicos, promovendo transparência, segurança jurídica. Este estudo preliminar servirá como base para a elaboração do edital de pré-qualificação e demais documentos necessários, assegurando que o processo licitatório subsequente seja conduzido com maior eficiência e efetividade, alinhado às necessidades estratégicas da autarquia.

2 - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 Lei 14.133/21, (que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências); 
 Decreto Municipal nº 32, de 27 de março de 2023, (EMENTA: Regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021, que dispõe sobre Procedimentos Auxiliares da Administração Pública do Município de  Pocrane - MG, e dá outras providências)

3. Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração
3.1. Considerando que o Plano de Contratações Anual – PCA – é facultativo (inciso VII do art. 12 da Lei nº. 14.133/2021), esta Administração não fizera para este exercício financeiro.
4. Dos requisitos da contratação administrativa
4.1. A contratação administrativa deverá observar os seguintes requisitos:
4.1.1. Sustentabilidade ambiental.
4.2.. É vedada a subcontratação completa ou parcial da parcela principal da obrigação.
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação de que trata o art. 96 e seguintes da Lei nº. 14.133/2021 em razão de ser um fornecimento de bem comum.
4.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado administrativamente, sendo assegurado a licitante o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor(a) do SAAE, e designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h às 16h.
4.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes as licitantes em realizar a vistoria prévia. 
4.6. Para a vistoria, o representante legal do(a) licitante ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
4.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o(a) Contratado(a) assumir os ônus dos serviços decorrentes.
4.8. Considerando que se trata de serviço comum não há memórias de cálculo e outros documentos.
6. Do levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar
6.1. Após levantamento de mercado, encontrou-se as seguintes alternativas possível, permitir a participação de diversos fornecedores, a prefeitura pode contar com uma maior variedade de opções de serviços, preços mais competitivos e maior flexibilidade na escolha dos equipamentos que melhor atendam às suas necessidades, tendo sido escolhido como tipo de solução a contratar a seguinte: credenciamento para contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços com veículos leves, veículos pesados, maquinas pesadas para atender as necessidades SAAE de Pocrane - MG.
6.1.1. A justificativa técnica da escolha do tipo de solução a contratar se deu por manter os serviços essenciais do SAAE, tais como manutenção do Sistema da rede esgoto, manutenção dos Serviços de abastecimento de água que são fundamentais á população deste município. Para isso, é necessário contar com equipamentos modernos e eficientes, além de profissionais capacitados e experientes para executar as tarefas de forma adequada. 
6.1.2. A justificativa econômica da escolha do tipo de solução a contratar se deu por ser importante avaliar o custo-benefício oferecido por cada opção. Uma empresa pode ser vantajosa em casos de demanda contínua e serviços adicionais, como manutenção e suporte. Por outro lado, uma pessoa física pode trazer flexibilidade e personalização para projetos específicos. Além disso, considerar a responsabilidade legal e a competência é fundamental. Empresas geralmente têm equipes especializadas, enquanto pessoas físicas podem oferecer um atendimento mais individualizado. Aspectos fiscais também devem ser considerados, como impostos e contribuições sociais.
7. Da estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação
7.1. A estimativa do valor da contratação administrativa gira em torno de R$ ______ (______________________________________________), sem atualização, considerando Contratos Administrativos nº. ________/25 celebrado pela administração Pública, conforme tabela abaixo:

	Item
	Descrição
	UND
	QTD
	 VALOR 

	1
	Caminhão PIPA, com capacidade mínima de 8.000 (oito mil) litros, devidamente emplacados e licenciados, munidos de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo DETRAN, com motoristas aptos para a função, para as atividades fins que se fizerem necessárias pela Administração Pública Municipal. O caminhão deve estar em perfeitas condições de funcionamento.
	KM
	20.000
	8

	2
	Caminhão PIPA, com capacidade mínima de 8.000 (oito mil) litros, devidamente emplacados e licenciados, munidos de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo DETRAN, com motoristas aptos para a função, para as atividades fins que se fizerem necessárias pela Administração Pública Municipal. O caminhão deve estar em perfeitas condições de funcionamento.
	Diária
	366
	750

	3
	Caminhão PIPA, com capacidade mínima de 8.000 (oito mil) litros, devidamente emplacados e licenciados, munidos de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo DETRAN, com motoristas aptos para a função, para as atividades fins que se fizerem necessárias pela Administração Pública Municipal. O caminhão deve estar em perfeitas condições de funcionamento..
	Mês
	12
	16330

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	4
	Caminhão Truck com prancha para transporte de maquinas pesadas ano não inferior a 2015, com todos os equipamentos de segurança necessários, com motorista habilitado e devidamente treinado para função. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento. Franquia mínima de 8 horas diárias.
	KM
	20.000
	12

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	5
	Caminhão Truck com prancha para transporte de maquinas pesadas ano não inferior a 2015, com todos os equipamentos de segurança necessários, com motorista habilitado e devidamente treinado para função. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento. Franquia mínima de 8 horas diárias.
	Diária
	366
	1290

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	6
	Caminhão Truck com prancha para transporte de maquinas pesadas ano não inferior a 2015, com todos os equipamentos de segurança necessários, com motorista habilitado e devidamente treinado para função. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento. Franquia mínima de 8 horas diárias.
	Mês
	12
	22020

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	7
	Retro Escavadeira Traçada 4x4 ou 4x2, mínimo 75 HP de Potência, profundidade mínima de escavação 4m. Ano de fabricação não inferior a 2012.
	H
	2.000
	270

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	8
	Retro Escavadeira Traçada 4x4 ou 4x2, mínimo 75 HP de Potência, profundidade mínima de escavação 4m. Ano de fabricação não inferior a 2012.
	Diária
	366
	1760

	
	
	
	
	

	9
	Retro Escavadeira Traçada 4x4 ou 4x2, mínimo 75 HP de Potência, profundidade mínima de escavação 4m. Ano de fabricação não inferior a 2012.
	Mês
	12
	37550

	
	
	
	
	

	10
	Rolo compactador, com tambor liso, equipado com horímetro, em ótimo estado de conservação, peso mínimo operacional de 12.300Kg, com todos os equipamentos de segurança necessários. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento. Franquia mínima de 8 horas diárias.
	H
	2.000
	332

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	11
	Rolo compactador, com tambor liso, equipado com horímetro, em ótimo estado de conservação, peso mínimo operacional de 12.300Kg, com todos os equipamentos de segurança necessários. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento. Franquia mínima de 8 horas diárias.
	Diária
	366
	1600

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	12
	Rolo compactador, com tambor liso, equipado com horímetro, em ótimo estado de conservação, peso mínimo operacional de 12.300Kg, com todos os equipamentos de segurança necessários. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento. 8 horas diário .
	Mês
	12
	59300

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	13
	Rolo compactador, com tambor pé de Carneiro, equipado com horímetro, em ótimo estado de conservação, peso mínimo operacional de 12.300Kg, com todos os equipamentos de segurança necessários. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento. Franquia mínima de 8 horas diárias.
	H
	2.000
	72

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	14
	Rolo compactador, com tambor pé de Carneiro, equipado com horímetro, em ótimo estado de conservação, peso mínimo operacional de 12.300Kg, com todos os equipamentos de segurança necessários. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento. Franquia mínima de 8 horas diárias.
	Diária
	366
	1600

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	15
	Escavadeira hidráulica, com peso MÍNIMO DE 14 TONELADAS, ano não inferior a 2012, potência mínima de 86HP, equipada com horímetro, com todos os equipamentos de segurança necessários, com operador habilitado e devidamente treinado para função. A máquina deve estar em perfeitas condições de funcionamento.
	H
	2.000
	300

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	16
	Escavadeira hidráulica, com peso MÍNIMO DE 14 TONELADAS, ano não inferior a 2012, potência mínima de 86HP, equipada com horímetro, com todos os equipamentos de segurança necessários, com operador habilitado e devidamente treinado para função. A máquina deve estar em perfeitas condições de funcionamento.
	Diária
	366
	2330

	
	
	
	
	

	17
	Escavadeira hidráulica, com peso MÍNIMO DE 14 TONELADAS, ano não inferior a 2012, potência mínima de 86HP, equipada com horímetro, com todos os equipamentos de segurança necessários, com operador habilitado e devidamente treinado para função. A máquina deve estar em perfeitas condições de funcionamento.
	Mês
	12
	33685,71

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	18
	Automóvel, mínimo 1.400 cilindradas, com ar condicionado, com no máximo 2 anos de fabricação, com 4 (quatro) portas, com capacidade para transportar 5 passageiros incluindo o condutor, movido a gasolina ou álcool/gasolina, pneus novos, espelhos retrovisores em ambos os lados, protetor do cárter, películas nos vidros laterais e traseiros, todos os bancos com encosto de cabeça, cintos de segurança retráteis, limpadores de pára-brisas, direção hidráulica, freio ABS, air bag duplo, documentação em dia e em ordem, com todos os itens do veiculo funcionando perfeitamente.
	KM
	20.000
	3

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	19
	Automóvel, mínimo 1.400 cilindradas, com ar condicionado, com no máximo 2 anos de fabricação, com 4 (quatro) portas, com capacidade para transportar 5 passageiros incluindo o condutor, movido a gasolina ou álcool/gasolina, pneus novos, espelhos retrovisores em ambos os lados, protetor do cárter, películas nos vidros laterais e traseiros, todos os bancos com encosto de cabeça, cintos de segurança retráteis, limpadores de pára-brisas, direção hidráulica, freio ABS, air bag duplo, documentação em dia e em ordem, com todos os itens do veiculo funcionando perfeitamente.
	Diária
	366
	250

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	20
	Automóvel, mínimo 1.400 cilindradas, com ar condicionado, com no máximo 2 anos de fabricação, com 4 (quatro) portas, com capacidade para transportar 5 passageiros incluindo o condutor, movido a gasolina ou álcool/gasolina, pneus novos, espelhos retrovisores em ambos os lados, protetor do cárter, películas nos vidros laterais e traseiros, todos os bancos com encosto de cabeça, cintos de segurança retráteis, limpadores de pára-brisas, direção hidráulica, freio ABS, air bag duplo, documentação em dia e em ordem, com todos os itens do veiculo funcionando perfeitamente.
	Mês
	12
	2150

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	21
	Martelete com peso superior a 60 kg, ferramenta robusta e potente, indicada para uso industrial, ideal para demolições e perfurações pesadas. Potência mínima de 2.100W, voltagem 110V ou 220V, equipado com todos os dispositivos de segurança necessários. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento.
	Diária
	366
	255

	
	
	
	
	

	22
	Compactador de solo a gasolina, com motor de no mínimo 7HP, força de impacto mínima de 20kN, equipado com sistema de partida manual e tanque com capacidade mínima de 2,8 litros, garantindo alta autonomia de uso. Profundidade de compactação entre 5 cm e 15 cm, adaptando-se a diferentes tipos de solo. Possui cabo de manobra com isolamento de vibração, oferecendo maior conforto e segurança ao operador. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento, com todos os dispositivos de segurança necessários.
	Mês
	12
	2.052

	23
	Compactador de solo a gasolina, com motor de no mínimo 7HP, força de impacto mínima de 20kN, equipado com sistema de partida manual e tanque com capacidade mínima de 2,8 litros, garantindo alta autonomia de uso. Profundidade de compactação entre 5 cm e 15 cm, adaptando-se a diferentes tipos de solo. Possui cabo de manobra com isolamento de vibração, oferecendo maior conforto e segurança ao operador. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento, com todos os dispositivos de segurança necessários.
	Diária
	366
	224,33





8. Da descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso
8.1. A solução encontrada para a solução da necessidade como um todo é a locação de veículos pesados, e maquinas pesadas por meio de credenciamento podem proporcionar diversos benefícios para a administração do SAAE de Pocrane.

9. Da justificativa para o parcelamento ou não da contratação
9.1. O parcelamento é tecnicamente viável, pois permite a divisão da contratação em partes menores e mais gerenciáveis. Isso pode facilitar a administração e monitoramento dos contratos, reduzindo o risco de inadimplência e aumentando a eficiência na prestação dos serviços, a decorrer da demanda da administração.

9.2. O parcelamento é economicamente vantajoso, pois permite aproveitar as peculiaridades do mercado local, promovendo a economicidade sem comprometer a qualidade. Além disso, ao dividir o objeto em lotes, aumenta-se a competição entre fornecedores, evitando a concentração de mercado e potencializando a obtenção de melhores condições comerciais.

10. Das providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato administrativo, inclusive quanto à capacitação de servidores públicos municipais para fiscalização e gestão contratual
10.1. A Administração do SAAE não possui providências a serem adotadas previamente à celebração do contrato administrativo, tendo por esse motivo a necessidade de um planejamento realizado neste ETP.
11. Da descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável
11.1. Os impactos ambientais para esta contratação são as seguintes: Emissões de Gases, Poluição do Solo e da Água,  Ruído e Vibração, necessitando as seguintes medidas mitigadoras: Manutenção Regular: Garantir a manutenção regular dos veículos e máquinas para reduzir emissões e vazamentos de óleo e combustíveis. Uso de Combustíveis Limpos: Optar por combustíveis alternativos, como biodiesel e etanol, que são menos poluentes que os combustíveis fósseis tradicionais. Tecnologias Mais Limpas: Utilizar tecnologias que reduzam as emissões, como motores de alta eficiência e sistemas de controle de poluição. Gestão de Resíduos: Implementar práticas adequadas de gestão de resíduos, incluindo a reciclagem e descarte correto de óleos, filtros e baterias.
12. Do posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina
12.1. Considerando a necessidade manter os serviços essenciais do município, tais como manutenção da Rede de Esgoto e o abastecimento de água, são fundamentais a toda população do Município de Pocrane - MG. Para isso, é necessário contar com equipamentos modernos e eficientes, além de profissionais capacitados e experientes para executar as tarefas de forma adequada. A conclusão que se chega neste ETP é de que o mais adequado é o credenciamento para contratação de pessoa física ou jurídica para locação de veículos pesados e máquinas pesadas para atender a necessidade do SAAE de Pocrane  – MG,  através de Inexigibilidade de Licitação Pública (inciso XLIII do art. 6º da Lei nº. 14.133/2021).

13.1. Das disposições gerais
13.1. Admite-se que os elementos constantes do ETP sejam retificados durante a elaboração dos eventuais Termo de Referência – TR –, anteprojeto, projeto básico e projeto executivo.
13.2. Estima-se que 01 (um) credenciado são necessários para a realização do serviços.
Pocrane – MG, 09 de agosto de 2025.
___________________________________________________
Assinatura do Responsável Pela Elaboração 


 (
DE ACORDO _____/____/2025. 
_________________
___
________
Diretor do SAAE de 
Pocrane
 – MG 
)






























TERMO DE REFERÊNCIA

1. Da definição do objeto
1.1. Credenciamento para contratação pessoa física ou jurídica para prestação de serviços na locação de veículos leves, veículos pesados, maquinas pesadas e equipamentos agrícolas para atender a necessidade da Autarquia Serviços Autônomo de água e esgoto – SAAE do  município de Pocrane – MG,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência – TR:

	Item
	Descrição
	UND
	QTD
	 VALOR 

	1
	Caminhão PIPA, com capacidade mínima de 8.000 (oito mil) litros, devidamente emplacados e licenciados, munidos de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo DETRAN, com motoristas aptos para a função, para as atividades fins que se fizerem necessárias pela Administração Pública Municipal. O caminhão deve estar em perfeitas condições de funcionamento.
As despesas com o motorista, graxas, pneus, gasolina e outras, serão por conta do Credenciado Licitante. 
	KM
	20.000
	8

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	2
	Caminhão PIPA, com capacidade mínima de 8.000 (oito mil) litros, devidamente emplacados e licenciados, munidos de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo DETRAN, com motoristas aptos para a função, para as atividades fins que se fizerem necessárias pela Administração Pública Municipal. O caminhão deve estar em perfeitas condições de funcionamento.
As despesas com o motorista, graxas, pneus, gasolina e outras, serão por conta do Credenciado Licitante.
	Diária
	366
	750

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	3
	Caminhão PIPA, com capacidade mínima de 8.000 (oito mil) litros, devidamente emplacados e licenciados, munidos de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo DETRAN, com motoristas aptos para a função, para as atividades fins que se fizerem necessárias pela Administração Pública Municipal. O caminhão deve estar em perfeitas condições de funcionamento.
As despesas com o motorista, graxas, pneus, gasolina e outras, serão por conta do Credenciado Licitante.
	Mês
	12
	16330

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	4
	Caminhão Truck com prancha para transporte de maquinas pesadas ano não inferior a 2015, com todos os equipamentos de segurança necessários, com motorista habilitado e devidamente treinado para função. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento. Franquia mínima de 8 horas diárias.
As despesas com o motorista, graxas, pneus, gasolina e outras, serão por conta do Credenciado Licitante.
As despesas com o motorista, graxas, pneus, gasolina e outras, serão por conta do Credenciado Licitante.
	KM
	20.000
	12

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	5
	Caminhão Truck com prancha para transporte de maquinas pesadas ano não inferior a 2015, com todos os equipamentos de segurança necessários, com motorista habilitado e devidamente treinado para função. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento. Franquia mínima de 8 horas diárias.
As despesas com o motorista, graxas, pneus, gasolina e outras, serão por conta do Credenciado Licitante.
	Diária
	366
	1290

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	6
	Caminhão Truck com prancha para transporte de maquinas pesadas ano não inferior a 2015, com todos os equipamentos de segurança necessários, com motorista habilitado e devidamente treinado para função. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento. Franquia mínima de 8 horas diárias.
As despesas com o motorista, graxas, pneus, gasolina e outras, serão por conta do Credenciado Licitante.
	Mês
	12
	22020

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	7
	Retro Escavadeira Traçada 4x4 ou 4x2, mínimo 75 HP de Potência, profundidade mínima de escavação 4m. Ano de fabricação não inferior a 2012.
As despesas com o motorista, graxas, pneus, gasolina e outras, serão por conta do Credenciado Licitante.
	H
	2.000
	270

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	8
	Retro Escavadeira Traçada 4x4 ou 4x2, mínimo 75 HP de Potência, profundidade mínima de escavação 4m. Ano de fabricação não inferior a 2012. 
As despesas com o motorista, graxas, pneus, gasolina e outras, serão por conta do Credenciado Licitante.
	Diária
	366
	1760

	
	
	
	
	

	9
	Retro Escavadeira Traçada 4x4 ou 4x2, mínimo 75 HP de Potência, profundidade mínima de escavação 4m. Ano de fabricação não inferior a 2012.
As despesas com o motorista, graxas, pneus, gasolina e outras, serão por conta do Credenciado Licitante.
	Mês
	12
	37550

	
	
	
	
	

	10
	Rolo compactador, com tambor liso, equipado com horímetro, em ótimo estado de conservação, peso mínimo operacional de 12.300Kg, com todos os equipamentos de segurança necessários. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento. Franquia mínima de 8 horas diárias.
As despesas com o motorista, graxas, pneus, gasolina e outras, serão por conta do Credenciado Licitante.
	H
	2.000
	332

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	11
	Rolo compactador, com tambor liso, equipado com horímetro, em ótimo estado de conservação, peso mínimo operacional de 12.300Kg, com todos os equipamentos de segurança necessários. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento. Franquia mínima de 8 horas diárias.
As despesas com o motorista, graxas, pneus, gasolina e outras, serão por conta do Credenciado Licitante.
	Diária
	366
	1600

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	12
	Rolo compactador, com tambor liso, equipado com horímetro, em ótimo estado de conservação, peso mínimo operacional de 12.300Kg, com todos os equipamentos de segurança necessários. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento. 8 horas diário .
As despesas com o motorista, graxas, pneus, gasolina e outras, serão por conta do Credenciado Licitante.
	Mês
	12
	59300

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	13
	Rolo compactador, com tambor pé de Carneiro, equipado com horímetro, em ótimo estado de conservação, peso mínimo operacional de 12.300Kg, com todos os equipamentos de segurança necessários. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento. Franquia mínima de 8 horas diárias.
As despesas com o motorista, graxas, pneus, gasolina e outras, serão por conta do Credenciado Licitante.
	H
	2.000
	72

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	14
	Rolo compactador, com tambor pé de Carneiro, equipado com horímetro, em ótimo estado de conservação, peso mínimo operacional de 12.300Kg, com todos os equipamentos de segurança necessários. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento. Franquia mínima de 8 horas diárias.
As despesas com o motorista, graxas, pneus, gasolina e outras, serão por conta do Credenciado Licitante.
	Diária
	366
	1600

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	15
	Escavadeira hidráulica, com peso MÍNIMO DE 14 TONELADAS, ano não inferior a 2012, potência mínima de 86HP, equipada com horímetro, com todos os equipamentos de segurança necessários, com operador habilitado e devidamente treinado para função. A máquina deve estar em perfeitas condições de funcionamento.
As despesas com o motorista, graxas, pneus, gasolina e outras, serão por conta do Credenciado Licitante.
	H
	2.000
	300

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	16
	Escavadeira hidráulica, com peso MÍNIMO DE 14 TONELADAS, ano não inferior a 2012, potência mínima de 86HP, equipada com horímetro, com todos os equipamentos de segurança necessários, com operador habilitado e devidamente treinado para função. A máquina deve estar em perfeitas condições de funcionamento.
As despesas com o motorista, graxas, pneus, gasolina e outras, serão por conta do Credenciado Licitante.
	Diária
	366
	2330

	
	
	
	
	

	17
	Escavadeira hidráulica, com peso MÍNIMO DE 14 TONELADAS, ano não inferior a 2012, potência mínima de 86HP, equipada com horímetro, com todos os equipamentos de segurança necessários, com operador habilitado e devidamente treinado para função. A máquina deve estar em perfeitas condições de funcionamento.
As despesas com o motorista, graxas, pneus, gasolina e outras, serão por conta do Credenciado Licitante.
	Mês
	12
	33685,71

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	18
	Automóvel, mínimo 1.400 cilindradas, com ar condicionado, com no máximo 2 anos de fabricação, com 4 (quatro) portas, com capacidade para transportar 5 passageiros incluindo o condutor, movido a gasolina ou álcool/gasolina, pneus novos, espelhos retrovisores em ambos os lados, protetor do cárter, películas nos vidros laterais e traseiros, todos os bancos com encosto de cabeça, cintos de segurança retráteis, limpadores de pára-brisas, direção hidráulica, freio ABS, air bag duplo, documentação em dia e em ordem, com todos os itens do veiculo funcionando perfeitamente.
As despesas com o motorista, graxas, pneus, gasolina e outras, serão por conta do Credenciado Licitante.
	KM
	20.000
	3

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	19
	Automóvel, mínimo 1.400 cilindradas, com ar condicionado, com no máximo 2 anos de fabricação, com 4 (quatro) portas, com capacidade para transportar 5 passageiros incluindo o condutor, movido a gasolina ou álcool/gasolina, pneus novos, espelhos retrovisores em ambos os lados, protetor do cárter, películas nos vidros laterais e traseiros, todos os bancos com encosto de cabeça, cintos de segurança retráteis, limpadores de pára-brisas, direção hidráulica, freio ABS, air bag duplo, documentação em dia e em ordem, com todos os itens do veiculo funcionando perfeitamente.
As despesas com o motorista, graxas, pneus, gasolina e outras, serão por conta do Credenciado Licitante.
	Diária
	366
	250

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	20
	Automóvel, mínimo 1.400 cilindradas, com ar condicionado, com no máximo 2 anos de fabricação, com 4 (quatro) portas, com capacidade para transportar 5 passageiros incluindo o condutor, movido a gasolina ou álcool/gasolina, pneus novos, espelhos retrovisores em ambos os lados, protetor do cárter, películas nos vidros laterais e traseiros, todos os bancos com encosto de cabeça, cintos de segurança retráteis, limpadores de pára-brisas, direção hidráulica, freio ABS, air bag duplo, documentação em dia e em ordem, com todos os itens do veiculo funcionando perfeitamente.
As despesas com o motorista, graxas, pneus, gasolina e outras, serão por conta do Credenciado Licitante.
	Mês
	12
	2150

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	21
	Martelete com peso superior a 60 kg, ferramenta robusta e potente, indicada para uso industrial, ideal para demolições e perfurações pesadas. Potência mínima de 2.100W, voltagem 110V ou 220V, equipado com todos os dispositivos de segurança necessários. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento.

	Diária
	366
	255

	
	
	
	
	

	22
	Compactador de solo a gasolina, com motor de no mínimo 7HP, força de impacto mínima de 20kN, equipado com sistema de partida manual e tanque com capacidade mínima de 2,8 litros, garantindo alta autonomia de uso. Profundidade de compactação entre 5 cm e 15 cm, adaptando-se a diferentes tipos de solo. Possui cabo de manobra com isolamento de vibração, oferecendo maior conforto e segurança ao operador. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento, com todos os dispositivos de segurança necessários.
As despesas com o motorista, graxas, pneus, gasolina e outras, serão por conta do Credenciado Licitante.
	Mês
	12
	2.052

	23
	Compactador de solo a gasolina, com motor de no mínimo 7HP, força de impacto mínima de 20kN, equipado com sistema de partida manual e tanque com capacidade mínima de 2,8 litros, garantindo alta autonomia de uso. Profundidade de compactação entre 5 cm e 15 cm, adaptando-se a diferentes tipos de solo. Possui cabo de manobra com isolamento de vibração, oferecendo maior conforto e segurança ao operador. O equipamento deve estar em perfeitas condições de funcionamento, com todos os dispositivos de segurança necessários.
As despesas com o motorista, graxas, pneus, gasolina e outras, serão por conta do Credenciado Licitante.
	Diária
	366
	224,33

	24
	Estrutura modular fabricada em aço carbono galvanizado, composta por quadros, travessas e bases, projetada para execução de trabalhos em altura com segurança. Possui encaixes rápidos tipo pino ou cunha, garantindo montagem e desmontagem prática. Equipado com piso antiderrapante, guarda-corpo e rodapé de proteção, conforme normas de segurança NR-18 e NR-35. Capacidade de carga compatível com uso em obras civis, reformas e manutenção predial. Altura e largura moduladas, possibilitando adaptação às necessidades da obra. Pode ser utilizado com rodízios para deslocamento em superfícies planas.
.
	CON/D
	365
	193,33





1.2. O prazo do contrato é de 12 (meses) contados da assinatura do Contrato Administrativo.

2. Da fundamentação da contratação administrativa
2.1. A fundamentação da contratação administrativa como um todo está no Estudo Técnico Preliminar – ETP – (§ 1º do art. 18 da Lei nº. 14.133/2021).

3. Da descrição da solução como um todo, considerando todo o ciclo de vida do objeto
3.1. A descrição da solução como um todo está no ETP (inciso VII do § 1º do art. 18 da Lei nº. 14.133/2021).

4. Dos requisitos da contratação administrativa
4.1. Os requisitos da contratação administrativa estão no ETP (inciso III do § 1º do art. 18 da Lei nº. 14.133/2021).

5. Do modelo de execução do objeto 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1. O início para a execução do objeto será dia 01 de setembro de 2025.
5.1.2. A contratação administrativa poderá ser imediata e simultânea de todo(a)(s) o(a)(s) credenciado(a)(s);
5.1.3. Não sendo possível a contratação administrativa imediata e simultânea de todo(a)(s) o(a)(s) credenciado(a)(s), o critério objetivo de distribuição de demanda será realizado o sorteio, que formará uma lista para ordem de chamada para a execução de cada objeto, observando-se sempre o critério de rotatividade e os seguintes requisitos:
5.1.3.1. O(A)(s) credenciado(a)(s) serão chamados para executar o objeto de acordo com sua posição na lista a que se refere o item 5.1.3;
5.1.3.2. O(A) credenciado(a) só será chamado para executar novo objeto após o(a)(s) demais credenciado(a)(s) que já estejam na lista forem chamado(a)(s);
5.1.3.3. A qualquer tempo um(a) interessado(a) poderá requerer seu credenciamento e, se ocorrer após o sorteio, será posicionado(a) logo após o(s) credenciado(s) com menor número de demandas;
5.1.3.4. É vedada a indicação, pela Administração, de credenciado para atender demandas.
5.1.3.5. O sorteio para formação da lista para ordem de chamada será realizado na sessão pública pelo Agente de Contratação;
5.1.4. Na impossibilidade de realizar o sorteio na forma do item 5.1.2.5. ou em caso de ulterior necessidade, haverá a comunicação da sessão de sorteio ou a convocação geral de todos o(a)(s) credenciado(a)(s) para a realização do serviço deverá apresentar o seguinte:
5.1.4.1. Descrição da demanda;
5.1.4.2. Tempo, hora ou fração e valores estimados para a contratação;
5.1.4.3. Número de credenciados necessários;
5.1.4.4. Cronograma de atividades, com previsão das datas de início e de conclusão dos trabalhos;
5.1.4.5. Localidade/região onde será realizado o serviço.
5.1.5. O prazo mínimo de antecedência para a comunicação da realização da sessão do sorteio ou da convocação de todos o(a)(s) credenciado(a)(s) será de 02 (dois) dias úteis, podendo ser feita na própria ata da sessão.
5.1.6. O(A) credenciado(a) que se declarar impedido de atender às demandas deverá solicitar seu descredenciamento em até 01 (um) dia útil antes do início da sessão de sorteio, sendo seu deferimento automático.
5.1.7. Não há óbice que ao se descredenciar na forma descrita no item 5.1.6, o(a)Credenciado (a), em momento oportuno, requeira novo credenciamento para o mesmo ou outro objeto a ser contratado.
5.1.8. É condição indispensável para a participação na sessão de sorteio ou para atender à convocação geral que o(a)(s) Credenciado(a)(s) estejam cumprindo as condições de habilitação do credenciamento, podendo o(a) agente de contratação ou a comissão de contratação designada exigir do(a) credenciado(a) a comprovação documental do atendimento das exigências de habilitação, observando o seguinte:
5.1.8.1. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente como requisito para a contratação administrativa;
5.1.8.2. Para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das ME’se EPP’s será observado o disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123/2006;
5.1.8.3. O comparecimento à sessão pública de sorteio é facultativo;
5.1.8.4. A Administração pode, em virtude do interesse público, devidamente justificado, cancelar total ou parcialmente a sessão de sorteio ou a convocação geral de todos o(a)(s) credenciado(a)(s);
5.1.8.5. As demandas cuja sessão tenha sido cancelada poderão ser submetidas a novo sorteio, ou à convocação de todo(a)(s) o(a)(s) credenciado(a)(s), em data a ser estabelecida e comunicada a todos o(a)(s) credenciado(a)(s) por meio eletrônico.
5.1.9. É vedada a indicação, pela Administração, de credenciado para atender demandas.
5.1.10. Após a realização do sorteio, todos os presentes assinarão a ata do evento.
5.1.11. Verificando-se após a realização do sorteio qualquer impedimento para que o(a) credenciado(a) seja contratado(a) para o serviço com que foi contemplado, será refeita a lista na ordem do sorteio para aquela demanda específica com a exclusão do(a) impedido(a).
5.1.12. Encerrada a seção e elaborada a lista do(a)(s) credenciado(a)(s) por ordem de sorteio, o processo será encaminhado à autoridade superior que adotará alguma das medidas previstas no art. 71 da Lei nº. 14.133/2021.
5.1.13. Após os trâmites, os contratos administrativos terão sua execução iniciada, devendo os trabalhos serem desenvolvidos na forma estabelecida no edital, observada a Lei nº 14.133/2021 e o Decreto nº.23/2023 (que dispõe sobre os procedimentos auxiliares).
5.1.14. O objeto do contrato administrativo deverá ter como limite de gastos o tempo, horas ou fração e o prazo definido na demanda e a localidade para a qual o(a) credenciado(a) foi sorteado, para cada tipo de objeto, conforme o caso.
5.1.15. O(A) contratado(a) deve apresentar, logo após a assinatura ou retirada do termo de contrato administrativo, e a critério da Administração, planejamento dos trabalhos para confirmar a utilização da estimativa do tempo e do serviço contratado.
5.1.16. O edital poderá vedar, restringir ou estabelecer condições para a subcontratação parcial do objeto.
5.1.17. A fixação da vigência dos contratos administrativos decorrentes do credenciamento, quando couber, deverá levar em consideração o prazo efetivo para execução do objeto, disciplinado no edital.
5.1.18. Os métodos, as rotinas, as etapas, as tecnologias de procedimentos, a frequência e a periodicidade de execução do trabalho são as seguintes:
5.1.18.1. O local e horário da prestação de serviço será: Rua Aimorés, nº. 127, bairro Centro, cidade de Pocrane, estado de Minas Gerais, de 08h às 16h.
5.2. Para a perfeita execução dos serviços, o(a) Credenciado(a) deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas.
5.3. O prazo de entrega dos serviços é previsto em cada demanda solicitada.
5.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o(a) Contratado(a) deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de  10 (dez) dias úteis, pelo(a) servidor(a) público(a)  do SAAE, pelo acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste TR e na proposta.
5.5.1. O recebimento provisório poderá ser efetivado no atesto da nota fiscal pelo(a) servidor(a) público(a) municipal pelo acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo.
5.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste TR e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação do(a) contratado(a), às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelo(a) servidor(a) público(a) municipal ou comissão, contados do recebimento provisório, após a verificação da efetiva prestação e entrega dos serviços.
5.7.1. O recebimento definitivo poderá ser efetivado no atesto da nota fiscal pelo pelo(a) pelo(a) servidor(a) público(a) municipal ou comissão, após atesto pelo(a) responsável pelo(a) fiscal do contrato administrativo.
5.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
5.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato administrativo.

6. Do modelo de gestão do contrato administrativo
6.1. O contrato administrativo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº. 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 115 da Lei nº 14.133/2021).
[bookmark: art115§1][bookmark: art115§5]6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato administrativo, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5º do art. 115 da Lei nº. 14.133/2021).
6.3. A execução do contrato administrativo deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal do contrato administrativo, ou pelos respectivos substitutos (art. 117 da Lei nº. 14.133/2021).
6.4. O(A) fiscal do contrato administrativo anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato administrativo, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (§1º do art. 117 da Lei nº. 14.133/2021).
[bookmark: art117§2]6.5. O(A) fiscal do contrato administrativo informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (§ 2º do art. 117 da Lei nº. 14.133/2021).
6.6. O(A) Contratado(a) será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (art. 118 da Lei nº. 14.133/2021).
[bookmark: art120][bookmark: art121]6.7. O(A) Contratado(a) será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 120 da Lei nº. 14.133/2021).
6.8. Somente o(a) Contratado(a) será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato administrativo (art. 121 da Lei nº. 14.133/2021).
[bookmark: art121§1][bookmark: art122][bookmark: art122§1][bookmark: art122§2][bookmark: art122§3][bookmark: art123]6.9. A inadimplência do(a) contratado(a) em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato administrativo (§ 1º do art. 121 da Lei nº. 14.133/2021).
6.10. As comunicações entre a Administração e o(a) contratado(a) devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim, tal como: e-mail.
6.11. A Administração poderá convocar representante do(a) licitante para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.12. O(A) Contratado(a) deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato administrativo (art. 118 da Lei nº 14.133/2021).
6.13. A indicação ou a manutenção do preposto do(a) Contratado(a) poderá ser recusada pelo contratante, desde que devidamente justificada, devendo o(a) contratado(a) designar outro para o exercício da atividade, no prazo indicado pelo fiscal.
6.14. Após a assinatura do contrato administrativo ou instrumento equivalente, o Contratante poderá convocar o representante do(a) Contratado(a) para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7. Dos critérios de medição e de pagamento
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a aceite, atesto ou recebimento, ainda que por e-mail, sem qualquer oposição, da nota fiscal com a descrição dos serviços prestados;
7.2. O pagamento será mensalmente e em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da nota fiscal, acompanhado da comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e social;
7.3. O pagamento somente será realizado mediante a efetiva prestação dos serviços nas condições estabelecidas, o que poderá ser comprovado por meio de aceite ou atestado na nota fiscal correspondente;
7.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação administrativa, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o(a) Contratado(a) providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.
7.5. O pagamento devido pelo Contratante será efetuado por meio ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo(a) contratante, ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes.
7.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.7. Paga a importância discriminada na nota fiscal, o(a) Contratado(a) dará ao contratante plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.
7.8. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros, quando devidos, ou cobrados diretamente do(a) Contratado(a).
7.9. Deverão ser excluídas do faturamento todas e quaisquer ocorrências que não forem de responsabilidade do contratante, assim como aquelas que não correspondem a bens entregues.
7.10. Os documentos comprobatórios dos pagamentos relativos a tributos, encargos ou contribuições de responsabilidade do(a) Contratado(a), deverão ser enviados ao contratante mensalmente.
7.11. O(A) Contratado(a) deverá entregar os bens acompanhado da correspondente nota fiscal.
7.12. A nota fiscal deverá ser emitida pelo(a) Contratado(a) em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias ou previdenciárias.
7.13. Antes de cada pagamento a(o) Contratado(a) será realizada consulta para verificar a manutenção das regularidades fiscal, social e trabalhista.
7.14. Constatando-se a situação de irregularidade do(a) Contratado(a), será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do(a) contratado(a), bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato administrativo, caso o(a) Contratado(a) não regularize sua situação.  
7.18. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pelo(a) Diretor da Autarquia, não será rescindido o contrato administrativo em execução com a contratada inadimplente.
7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.20. O(A) Contratado(a) regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei.

8. Da forma e critérios de seleção do(a) fornecedor(a)
8.1. O(A) fornecedor(a) será selecionado por meio da realização de Inexigibilidade de Licitação Pública, na forma presencial.
8.2. Não há modo de disputa, considerando a inviabilidade de competição no credenciamento.

8.3. Habilitação jurídica:
8.3.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial respectiva;
8.3.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI;
8.3.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU – ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.3.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país: Decreto de autorização para funcionamento no Brasil;
8.3.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.3.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº. 5.7564/1971.
8.3.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
8.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista:
8.4.1. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
8.4.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do(a) licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.4.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
8.4.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
8.4.4.1. Caso a licitante seja considerada isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.
8.4.5. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
8.4.6. Prova de regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS –, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
8.4.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
8.4.8. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República de 1988 – CR88. 
8.7. Habilitação por declaração
8.7.1. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitação da Previdência Social, previstas em lei e outras normas específicas ou é desobrigado de cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitação da Previdência Social, conforme previsto em lei e outras normas específica.
8.8. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
8.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pela(s) licitante(s) e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
8.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
8.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação, após provocação do(a) Pregoeiro(a), poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.11. Os documentos de habilitação poderá ser:
8.11.1. apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração;
8.11.2. substituída por registro cadastral emitido pela Administração, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposta na Lei nº. 14.133/2021.
8.11.3. As Microempresas – ME’s – e Empresas de Pequeno Porte –  EPP’s –, por ocasião da participação nesta Inexigibilidade de Licitação Pública, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estas apresentem alguma restrição.
8.11.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento que o(a) licitante for declarado(a) vencedor(a) desta Inexigibilidade de Licitação Pública, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
8.11.3.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.11.3.1., implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº. 14.133/2021, sendo facultada à Administração convocar o(a)(s) licitante(s) remanescente(s), na ordem de classificação, para assinatura do contrato administrativo, ou revogar a licitação. 

9. Da estimativa do valor da contratação administrativa
9.1. A estimativa do valor da contratação administrativa está no ETP (inciso VI do § 1º do art. 18 da Lei nº. 14.133/2021).

10. Da adequação orçamentária
10.1. As despesas decorrentes desta contratação administrativa correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento geral da Autarquia SAAE Município de Pocrane.
10.2. A contratação administrativa será atendida pela seguinte dotação orçamentária:
Ficha- 277 
F.R- 1.500.000.0000
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Da especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso
11.1. A especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica está no ETP (inciso VI do § 1º do art. 18 da Lei nº. 14.133/2021).

Pocrane – MG, 11 de agosto de 2025. 




______________________________________________
Arlen Gonçalves Penna 
Diretor do SAAE 
Pocrane – MG 















ANEXO III

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Processo Administrativo de Licitação Pública nº. 08/2025
Inexigibilidade de Licitação Pública nº. 03/2025
Credenciamento nº. 01/2025


A ____________________________________________________________________________________________, pessoa física ou jurídica de direito privado, inscrita no CPF ou CNPJ nº. ______________________________________, com sede ou endereço profissional na Praça/Rua/Av. ___________________________________________________________________________, nº. ________, bairro _____________________________, cidade de __________________________________, estado de _____________________________________, por intermédio de seu(ua) sócio(a)-administrador(a), senhor(a) _________________________________________________________________, inscrito no CPF nº. _______________________________, credencia, para atuação neste Inexigibilidade de Licitação Pública, o senhor ______________________________________________________________________________________________,
Inscrito no CPF nº. _______________________________, podendo, para tanto, apresentar lances, manifestar intenção de interpor Recurso Administrativo, renunciar direitos, e tudo mais que for necessário.

Local e data.

_____________________________________
Assinatura




ANEXO IV

Processo Administrativo de Licitação Pública nº. 08/2025
Inexigibilidade de Licitação Pública nº. 03/2025
Credenciamento nº. 01/2025



DECLARAÇÃO DE QUE NO ANO-CALENDÁRIO DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO PÚBLICA AINDA NÃO TENHA CELEBRADO CONTRATOS ADMINISTRATIVOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CUJOS VALORES SOMADOS EXTRAPOLEM A RECEITA BRUTA MÁXIMA ADMITIDA PARA FINS DE ENQUADRAMENTO COMO EPP


A ____________________________________________________________________________________________, pessoa física ou jurídica de direito privado, inscrita no CPF ou CNPJ nº. ______________________________________, com sede ou endereço profissional na Praça/Rua/Av. ___________________________________________________________________________, nº. ________, bairro _____________________________, cidade de __________________________________, estado de _____________________________________, por intermédio de seu(ua) sócio(a)-administrador(a), senhor(a) _________________________________________________________________, inscrito no CPF nº. _______________________________, declara, para os devidos fins, que no ano-calendário de realização desta licitação pública ainda não tem celebrado contratos administrativos com a Administração Pública cujos valore extrapolem a receita bruta máximo admitida para fins de enquadramento como EPP.

Local e data.

_____________________________________
Assinatura




ANEXO V

Processo Administrativo de Licitação Pública nº. 08/2025
Inexigibilidade de Licitação Pública nº. 03/2025
Credenciamento nº. 01/2025



PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO
E
DECLARAÇÃO DE QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CR/88


A ____________________________________________________________________________________________, pessoa física ou jurídica de direito privado, inscrita no CPF ou CNPJ nº. ______________________________________, com sede ou endereço profissional na Praça/Rua/Av. ___________________________________________________________________________, nº. ________, bairro _____________________________, cidade de __________________________________, estado de _____________________________________, por intermédio de seu(ua) sócio(a)-administrador(a), senhor(a) _________________________________________________________________, inscrito no CPF nº. _______________________________, manifesta interesse em credenciar para prestação de serviços de XX, pelo preço máximo de R$ XX (XX), bem como declara, para os devidos fins, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CR/88.

Local e data.

_____________________________________
Assinatura 


ANEXO VI

Processo Administrativo de Licitação Pública nº. 08/2025
Inexigibilidade de Licitação Pública nº. 03/2025
Credenciamento nº. 01/2025



DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CR/88



A ____________________________________________________________________________________________, pessoa física ou jurídica de direito privado, inscrita no CPF ou CNPJ nº. ______________________________________, com sede ou endereço profissional na Praça/Rua/Av. ___________________________________________________________________________, nº. ________, bairro _____________________________, cidade de __________________________________, estado de _____________________________________, por intermédio de seu(ua) sócio(a)-administrador(a), senhor(a) _________________________________________________________________, inscrito no CPF nº. _______________________________, declara, para os devidos fins, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CR/88.

Local e data.

_____________________________________
Assinatura 



ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITAÇÃO

Processo Administrativo de Licitação Pública nº. 08/2025
Inexigibilidade de Licitação Pública nº. 03/2025
Credenciamento nº. 01/2025


A empresa __________________________________________________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. ______________________________________, com sede na Praça/Rua/Av. _________________________________________________________________, nº. ________, bairro _____________________________, cidade de __________________________________, estado de _____________________________________, por intermédio de seu(ua) sócio(a)-administrador(a), senhor(a) _________________________________________________________________, inscrito no CPF nº. _______________________________, declara, para os devidos fins, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitação da Previdência Social, prevista em lei e outras normas específica ou é desobrigado de cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitação da Previdência Social, conforme previsto em lei e outras normas específica.

Local e data.

_____________________________________
Assinatura 





ANEXO VIII

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. XX/20XX

Processo Administrativo de Licitação Pública nº. 08/2025
Inexigibilidade de Licitação Pública nº. 03/2025
Credenciamento nº. 01/2025


O SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO – SAAE DE POCRANE-MG,  pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº. 31.378.010/0001-99, com sede na rua Aimorés, nº. 127, bairro Centro, cidade de Pocrane, estado de Minas Gerais, representado pelo seu Diretor _____________________________________, inscrito no CPF nº. ______________________________, doravante denominado Contratante, e NOME DA EMPRESA, inscrito no CNPJ nº. XX, com endereço na Rua XX, nº. XX, bairro XX, cidade de XX, estado de Minas Gerais, representada pelo sócio(a)-administrador(a), senhor(a) Nome, inscrito no CPF nº. XX, doravante denominada Contratada, tendo em vista este procedimento e em observância a Lei nº. 14.133/2021, resolvem celebrar este CONTRATO ADMINISTRATIVO, mediante as cláusulas e condições a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto e seus elementos característicos
1.1. Credenciamento para contratação pessoa física ou jurídica para prestação de serviços na locação de veículos leves, veículos pesados, maquinas pesadas e equipamentos agrícolas para atender a necessidade da Autarquia Serviços Autônomo de água e esgoto – SAAE do  município de Pocrane – MG,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência – TR:

2. CLÁUSULA SEGUNDA: Da vinculação ao edital de licitação pública e à proposta da licitante vencedora
2.1. Vinculam a este contrato administrativo:
2.1.1. O edital e anexos deste Inexigibilidade de Licitação Pública;
2.1.2. A proposta do(a) Contratado(a);

3. CLÁUSULA TERCEIRA: Da legislação aplicável à execução do contrato administrativo, inclusive quanto aos casos omissos
3.1. As legislações aplicáveis à execução deste contrato administrativo, inclusive quanto aos casos omissão, são:
3.1.1. Lei nº. 14.133/2021;
3.1.2. Decreto nº. 02, 07, 08, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 27, 28, 30, 31, 32 /2024 (todo o decreto municia que regula a Nova Lei de Licitações e Contratos).

4. CLÁUSULA QUARTA: Da vigência e prorrogação
4.1. O prazo de vigência da contratação é de ____ (________________________) contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, desde que a autoridade competente ateste que as condições e preços permanecem vantajosos para a Administração, permitidos a negociação com a Contratada ou a extinção do contrato administrativo sem ônus para qualquer das partes (arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021).

5. CLÁUSULA QUINTA: Do regime de execução ou a forma de fornecimento
5.1. O regime de execução ou a forma de fornecimento está prevista no TR.

6. CLÁUSULA SEXTA: Do preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento
6.1. O preço deste contrato administrativo é de R$ XX (XX).
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente prestados.
6.4. As condições de pagamento estão previstas no TR.
6.5. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado do orçamento estimado, ou seja: XX de janeiro de 2025, salvo no caso de necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro.
6.6. Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido do(a) Contratado(a), os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.8. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará a(o) Contratado(a) a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.9. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.12. O reajuste será realizado por apostilamento.
6.13. Não haverá atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA: Dos critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação e para o pagamento
6.1. Os critérios e a periocidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação e para o pagamento estão previstos no TR.

8. CLÁUSULA OITAVA: Dos prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso
8.1. Os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo, quando o for caso, estão previstos no TR.

9. CLÁUSULA NONA: Do crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação administrativa correrão à conta de recursos específicos consignados na Lei Orçamentária Anual – LOA – do SAAE de Pocrane – MG,  deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
___________________________________________________________________________________________

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da LOA respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

10. CLÁUSULA DÉCIMA: Da matriz de risco, quando for o caso
10.1. A matriz de risco não é obrigatória nesta contratação administrativo, conforme § 1º do art. 3º do Decreto nº. 31/2023 (Decreto Municipal que fala sobre as práticas contínuas e permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo na aplicação da Lei nº. 14.133/2021).

11. CLÁSUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Do prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, se for o caso
11.1. Não haverá repactuação de preços neste caso, conforme inciso LIX do art. 6º c/c inciso II do § 8º do art. 25 c/c inciso II do § 4º do art. 92 da Lei nº. 14.133/2021.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Do prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso
12.1. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de, no máximo, 30 (trinta) dias.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Das garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de pagamento
13.1. Não foi exigência de garantia contratual.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Do prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos na lei nº. 14.133/2021 e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso
14.1. O prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos na Lei nº. 14.133/2021 e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso, estão previstos no TR.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Dos direitos e das responsabilidades das partes
15.1. Das obrigações do Contratante:
15.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e seus anexos;
15.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no TR;
15.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
15.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
15.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste contrato administrativo;
15.1.6. Aplicar a Contratada as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato administrativo;
15.1.7. Cientificar seu órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;
15.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução deste contrato administrativo, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
15.1.9. Concluída a instrução do requerimento, o Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período;
15.1.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
15.1.11. Proporcionar todas as condições necessárias, para que o(a) Contratado(a) possa cumprir o estabelecido no contrato administrativo;
15.1.12. Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução do contrato administrativo, que venham a ser solicitados pelo contratado;
15.1.13. Fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado(a), dos serviços objeto do contrato administrativo;
15.1.14. Garantir o acesso e a permanência dos empregados do(a) contratado(a) nas dependências do contratante, quando necessário para a execução do objeto do contrato administrativo;
15.2. Das obrigações do(a) Contratado(a):
15.2.1. Manter, durante toda a execução do contrato administrativo, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação pública, ou para a qualificação, na contratação administrativa direta;
15.2.2. Cumprir, caso obrigado por lei, as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitação da Previdência Social e para aprendiz; 
15.2.3. Cumprir todas as obrigações constantes deste contrato administrativo e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
15.2.4. Manter preposto aceito pelo Contratante para representá-lo na execução do contrato administrativo;
15.2.5. A indicação ou a manutenção do preposto do Contratante poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade;
15.2.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato administrativo ou autoridade superior (inciso II do art. 137 da Lei nº. 14.133/2021);
15.2.7. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato administrativo, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
15.2.7.1. Substituir no prazo fixado pelo fiscal do contrato administrativo os empregados alocados que não se mostrem adequados para a execução do objeto.
15.2.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
15.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao Contratante ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.
15.2.10. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
15.2.11. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato (parágrafo único do art. 48 da Lei nº 14.133/2021);
15.2.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato administrativo, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, salvo na hipótese do §2º do art. 121 da Lei nº 14.133/2021.
15.2.13. Comunicar ao fiscal do contrato administrativo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
15.2.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
15.2.15. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
15.2.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato administrativo.
15.2.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
15.2.18. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
15.2.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
15.2.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021).
15.2.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
15.2.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na alínea “d” inciso II do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.
15.2.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante.
15.2.24. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho.
15.2.25. Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento pelo Contratante.
15.2.26. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado.
15.2.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.
15.2.28. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do(a) Contratado(a).
15.2.29. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
15.2.30. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.
15.3.31. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
15.2.31. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.
15.2.32. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
15.2.33. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o(a) Contratado(a) relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
15.2.34. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
15.2.35. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
15.2.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme e quando for o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
15.2.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
15.2.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.
15.2.39. Executar os termos do contrato administrativo ou da ordem de serviço em conformidade com as especificações básicas constantes do edital;
15.2.40. Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas decorrentes da execução dos contratos administrativos, tais como: salários, encargos sociais, taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato administrativo decorrente do credenciamento;
15.2.41. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao patrimônio da Administração ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
15.2.43. Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato administrativo de prestação de serviço, todas as condições que ensejaram o credenciamento;
15.2.44. Justificar a Administração eventuais motivos de força maior que impeçam a realização do serviço, objeto do contrato administrativo, apresentando novo cronograma para a assinatura de eventual termo aditivo para alteração do prazo de execução;
15.2.45. Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato administrativo, nos termos da legislação vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização expressa da Administração;
15.2.46. Manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando imediatamente após notificação, qualquer empregado(a) considerado com conduta inconveniente pela Administração;
15.2.47. Cumprir ou elaborar em conjunto com a Administração o planejamento e a programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de execução das tarefas;
15.2.48. Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades da Administração, de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando for o caso;
15.2.49. Apresentar, quando solicitado pela Administração, relação completa dos profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo, quando couber;
15.2.50. Manter as informações e dados da Administração em caráter de absoluta confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado;
15.2.51. Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no contrato administrativo.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Das penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo
16.1. As penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo estão previstos no edital do Inexigibilidade de Licitação Pública.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Do modelo de gestão do contrato administrativo, observados os requisitos definidos em regulamento
17.1. O modelo de gestão deste contrato administrativo, observados os requisitos definidos em regulamento está previsto no TR.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Dos casos de extinção
18.1. O contrato administrativo se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes.
18.2. O contrato administrativo pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
18.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da Lei nº. 14.133/2021.
18.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada o ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato administrativo.
18.2.2.1. Se a operação implicar mudança da Contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
18.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
18.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
18.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
18.3.3. Indenizações e multas.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Da alteração do contrato administrativo e dos preços
19.1. Este contrato administrativo poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos do art. 124 da Lei nº. 14.133/2021.
19.2. Nas eventuais alterações deste contrato administrativo e dos preços, aplica-se as disposições do Capítulo VII da Lei nº. 14.133/2021.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA: Das disposições finais
20.1. O Contratante fará a publicação deste contrato administrativo nos termos da Lei nº. 14.133/2021.
20.2. O foro da Justiça Estadual de Ipanema, é eleito para dirimir os eventuais litígios que decorrerem da execução deste contrato administrativo que não puderem ser compostos pela conciliação (§ 1º do art. 92 da Lei nº. 14.133/2021).

Pocrane – MG, ____________ de ___________ de 2025. 

Contratante

Nome do(a) sócio(a)-administrador(a)e
Contratada
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